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HISTÓRICO:- Declara de utilidade pública a sociedade civil sob a de
nominação de "Estabelecimentos de Ensino Professor Alfre
do Herkenhoff", com sede nesta cidade.

A U T U A Ç A O

Aos trese dias do mês de novembro de mil novecentos e cin

qüenta e três, autuo os documentos que seguem.

Secretar



PROJETO BE lEI ]J2 {■ff},

Art. 12 - E* declarado de utilidade púBlica a sociedade civil soB
a denominação "Estateiecimentoe de Ensino Professor Al
fredo Herkenlioff", com sede nesta Oidade»

, V<Art* 22 - Esta lei entr^a em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as pípo^ ç3ei3 em contrário.

Saia das Sees^^, novembro de 1953

n  ̂ T-3.
h',í^ '-^-A ' I

JUSTIPIGATIVA

Os herdeiros do professor Alfredo Herkenhoff no intuito
louvável de manterem os estabelecimentos de ensino denominados Es

cola Técnica de Comercio, Ginásio São Pedro e Escola Uormal, desis
tiram de seus quinhCes herediatários em favor de uma sociedade civil,
sem fins lucrativos.

Udffi que conhecemos o quanto de. benefício tem prestado es
ses estabelecimentos de ensino apresentamos aos ilustres colegas o
projeto em apreço, esperando que o mesmo venha a ser aprovado por
ser de Justiça,

Para maiores esclarecimentos e documentário do projeto,
anexamos o Contrato da Sociedade devidamente registrad^o Registro
de Sociedades Civis desta Comarca,

Sala das SessSes, 5 <3.e novembro de. 1953
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i  .; :'i#^õra i!<St©iL]ritã B©r£efiDoifif, ~;^uva, professora üoriaalis
ta e particular; Julita Bstellita Herkeuhoff, solteira^ maior, con
tadofa e professorâ; Alceu Vieira, casado," àilitar;. ííorberto Estel

• lita Hèfjíeülioff, solteiro, maior, professor e economista; Delaa -
Geaquinto fíerkeahoff, casada, professora normalista; João Baptista
Herkenhofx, solteiro, de menos de vinte e um anos de idade, profes
sór particular, considerado emancipado pelo estabelecimento çivil-
com economia própria, na forma do artigo 9e, §; li, item V, do Godi
go Civil; todos residéntes a rua 25 de Março, ni, 25, nesta Cidade
de Câcàóeiro dé Itapemirim. Bstado do Aspírito Banto; Mery Geaquin
to Herkenh.off, de prendas domesticas, casada, residente à rua 25 -
de Março, n®* ^2, nesta Cidade;^ jader GoelhoV casado, contador e -

.  Professor, residente à rua ,2B de Março, nü, -35^ nesta Cidade; Ia -
i  Jesus iellresBerkenhoff, contadora e professora normalista e

particulai% casa^, résidente â. Rua loréirà, nE^ '38, nesta Cidade;
Belena Herkenhpff Alv^s, casada, contadora e professora, residente
a Rpa Dom Fernando,, ns» ^0» nesta Cidade; e Redro Fstellita lerken
hofí, solteiro, maior, pròfessórv© economista, residente à citada-
Rua 25 de Março, nii 25, todos brasileiros,- contratam o seguinte;-

- I fundada neste ato, entre os contratantes, a sociedade
civil sot a denominação . "Sá^HLSCIMMfOS DB MBIkO. HíÜFJSíSQR AL -
FfilDO mmmmrn mBlAy, oom sede nesta Cidade, a Rua 25.de Março,
números 29 a 39, sob a forma de sociedade por cotas de responsabi--
Udáde .limitada, tendo duração por prazo indeterminado e sendo o -

}  seu principal objetivo conservar e ampliar os estabelecimentos dé
edueaçao, eu1tara e,ensino propriamente dito, ora em pleno funcio
namento, instituídos pelo Rrofesaír Alfredo iíerkennoff ,. a. saber, -
Iscola fócnica de Gom^ereio de Gachoeiro de ítapemirim, fundada em
15 de agosto de 1932, fiscalizada pelo Governo fedéral; Colfeio -
Bão Pedro de .Cacboeiro de Itapemirim, fundado como Ginásio i>ão Pe-



At Ãjjj.yíL.^'^ Mç-e-om "'3^9-'vWCv4~ô-|-f-' —2'

Pedro do Cácàoeiro de Itapemirim em 29 de Juniio^è 1943, sob iüs-
péção Pederal; © Escola ijormaX-d^C^Qhoéiro de Itapemiriia funda ~
dá ém 8 de Setembro dé Í949, com outorga'"de mandato aelo Govêrno-

listaduál, estabelecimentos ate há pouco dirigidos por seu funda -

dor e diretor-proprietãxáo ja referido, podendo organizar no mes

mo local e nas mesmas instalações, se possivel, ou em locais e -

instalações diferentes, outi©s estaDelôcimentos, congêneres ou -
não, Para isto os contratantes confiam a sociedade em formação, -

sem prejuízo dos atos cujo objetivo for a própria finalidade so

cial, a superintendência financeira, dos mencionados estabelecimèn

■fcGs. ^MSQ - 0 capital inicial s de Úr$ 100.000,00 (cem mil -
cruzeiros), dividi do em cotas de Grl 5,000,00 (cinco mil croizeiros)
cada uma, entrando a cotista Aurora.Estèllita lierkenhóff com 10 -

(dez) cotas, no total de Gr4Í> 50,000,00 (cinqüenta mil cruzeiros)-
e.eada qual dos. demais cotistas com uma cota, isto é, com Cr|
5,000,00 (cinco mil cruzeiros), todas em dinheirD ©realizadas, -

- O patrimônio social será constituído do /capital da so
ciedade e das rendas, subvenções, auxílios e mais aquisições que
a qualquer título'vierem a ser feitas. QIJA.K1:0 - A adciinistração-
dá sociedade e dos estabeleeimentos eisdstentes ficará â cargo de
um Diretor, eleito Dieaaimente pela maioria absoluta dos co.ntistas,
OU: pelo maioria relativa apôê os escrutínios que forem aecessárívos
na mesma eleição, representando cada cota um voto, sendo substi -
tuldo o mesmo, nos casos legais, pela Diretora da Educação dos Es
tabelecimentos referidos; e.de um Ig.,, um 22, e tím 33. Euta-direto
res Gerentes, também- substituídos na forma su-pra, õÜIIfO - O Di
retor nomeará, e dispensara, como as leis permitirem, os demais -
Membros da admiaistração ou auxiliares necessarios, qjer na. Dire-r.
toria quer fora desta, dando-lhes as devidas atribuições; e a -
maioria dos cotistas estabelecerá os honorários, ordenados e remu
nerações oro-labore,, conforme preciso, e coatrata.r-á os alugueres -
dos imóveis, moveis e. instalações onde os estabeleciiaentos fuacio-
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,'mm aljiaálàeBlííé; õtí" iâòr0^Zãi£mí^naiti^' aütortzàtí.iáõ ■ dlt5a;':maíoriá'' tõf

da . des|ésa sup©^ióir>a §rf • Sé^Q', OÔ- '(Gjbfiçò mil è:m zèià^Qs) e solmciô
«ando ás. casos omissos. , íaMfG -r :.SIo- será àistriMjíâo lucro ©a di-

, videsdo' áós cotistas, ■ MTMQ-'- A sociedáàe.j sa medidá, do possível, -
terá também fins de Garidade é;filaütropia e os serviços (pe tíve-

■  reffi de. ser .prestados Sô--lo-Tãè ; iádí strifít a quas tos. incorrerem
■  " ãos mesáos, sem (M.scriffiínáçdes,: aão baseadas em í léis ©« .regulasés. "-

tos governamentais apiloáveis aos iástitutos âe educação, à enltn-r
. ra é ao easlno, QlfkÍQ - As rendas da . soGiedaâe. serão aplicadáS' - .
integralmente no PaísV pura os rèspectivos fins#, MêMD ~rA socieda

' Âe'- piéiteará o seu registro no Gónsel^o ifeeiobál d© serviço . Soeíal
© todos ps beneficios legais é favores ofi oi ais que, Ibe possam, OU

paos : estabeleoime.ntos' no presentè, aludidos, ser dispenèadosv .
;^úal(|u©r modifiòáção do regime ora .adotado quànto á a.dministráfão-
éQçlal-s.o. po.derá ser féitá .pela maioria absoluta dos. CO ti st ás, to- . '

^por bás© o disposto no, item quarto quafíto ao votè.# â^ISS' - -
lilBO A ■resfiQBsabilídaáe Cotistas,' -quanto ás 0brig.aç;5és ■-

. ■ gòclalS, 'é. a-.pstábelec|Sa-na legislação - esbeciai ̂ rèspeCtivè*. fllGl-
'  '.ffl6-:ÍEgyM)Q Para a ..e^in^O;.da..soClidáde;©-'-.destino', do- Séu-patri. - "

'monip:,- prevaleoeiáL' -© critério''do^ item- décimo,., fBKGlIBG; ~ • Be .
'  • vier;,á GOnstitútrise- a ,pro|étada ■ lUnda^o..Prófèssor Alfredo 'lerken

b0ff-,/.esforfar-íse-ãó .o-s cótls-ta.s, para-que .a ■mesmã-,, 'encampe a pres,ei
te '■3óa|e'date ■©■. íbes -rèembols© ps .cotas ora realizadas;.:.

.. QQÃlfQ;^ ©■' 'presente',não v3p'a .ápfetar-á, a^al situação guridlea .-■
- • ■-. d©-s:'èstàbeieóimentps.de .ensino' -aludiSos:', 'a'nSò ser'•na-parte em.; que"

f  - . '-aperíasps beneíicios,- ' -âigo-,-\'b@Beficl9., nèm; ésteS. são''objeto- ■ dé: ."- ■
.- ■ ' , ' , qual-quer". transação, obrigá9ão.;-0U .pio-messa. nest^^ instrumento, cOmó- '■

■-' '.tamfe-éffi lio o ;s|.o'©B"'bens. do .espélio-'do'í^ofessO-r Alfredo lerMenúoff,
"  ' . . . . • • • ' . "-'ÍP-'' " ■ ''

■  nem-siçpaer'a-loCaÇâO .destes-,' - .tendo oarater apenas.'eiUnCliíiáyos ps -■ -
;' referencias feitas .aos mesmos- neste;contrato-.- -PSCllG - -. ,

^ primeiro -MretOr,.áa' '-so,ciedade:é o .ootísta,Professor Pedro'-'Aistitii' -
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ta Herketíkoff, que, por Wá vaz, nomeia 12^ 22, e 32, Büb-^direto-

res Gerentes aos cotistas Pròfessorès Jaáer Coelho, Horhertò fís. -

tèilita Herkêshoff • ê 'xJr-l João Báptista lierkénhóff e confirma -fios

cargos de admijaistração ó.os estabeleoimentos do ensino os segáin-

teSj já, em exercício: yio0~dir©tor - Êrofessor horberto.üístellita

ler-kenhoff; Secretário ~ Érofessor Jader Coelho; Tesoureiro -Jeao

^ptista '^erkehhoff; 'Biretò^rdè 'Jâacação - Professora Aurora tis-
teilita H©riônhò^|j;Assis1:0ntss:d©vi)isôipliaa Dona. Luelila Ser-
kenhoff CoeliiD e-l^ofeésòraã^Jmlita- iístellita iíerkenhoff, ifeleaa-

HerkéhhqffVAlTes Q;,Mátda\Hè3^^^ Vieirá. B.ÍOIÉA BgfÃ - Á só,ci~
eáade- .sera .representada, ia- totuis. ativa e pasáivamento, por sèu

Diretor o, exSjrajuáicáãiaèâte,'"pcr este ou pelos Bub~direteres '•

ieféütés, 'aos liaitès' de suas átripuições. ií:, por se ackerem as~ .

§ia-. opntr^taàQS,,. fiseram o presente-, o ̂ al tem o valor de Cri -

lüQ.OOOjOO- (cem mil .cruzeiros"). e. .que vai datilografado em .Í5 ~ -
w*. ■ ' .

(quinz®) vias, sendo 1Í" (anzs), para os cont.ratai3t©s, uma para ca
da um dos' estabelecimentos do ensino nesta referidos © uma para -

arquivamento no isegistro .íí^.blico/das Pessoas Jurídicas, tendo o -

mesiAo sido lido em voa ,alta © achado .conforme,, pele que todos ps-

contratantes g outorgam e aceitam, reciprocamente, indo a primeira

via selada com estampilnas federais do selo do papel, no valor

global de' Gr|> 600, CX) (seisceutos cruzeiros )çi. mais uma. de -
"  j

1,50; (um cruzeiro e cinqüenta centavos), da taxa-de eeticação e -
sáUuô, devidamente inutilizadas., assinando todas as vias os ccn -

tratante.s, perante as. duas testemunhas infra, a tudo presentes, -

as quais tarabeni. assinam.^ ,
M-,, / i <Á dj ff-] ^

m

■CyVvJzjO■^eSe-vvQ.
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Reconheço as firmas retro de Aurora

Bstellita Herkenhoffj Julita Estelll

ta Herkenhoff, Alceu Vieira, Hobertd

S-stellita Herkenhoff, Delza Geaquin-

to Herkenhoff, João Baptista Herke
nhoff, Mery Geaquinto Bstellita Her

kenhoff, jader Coelho, Maria Jesus
"Telles. Herkenhoff, Helena Herkenhoff

Alves e Pedro Bstellita Herkenhoff.
■  A ■

Gach. de Xtap., 11 de agosto

Efra st. ' da ver

1953
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CAP.LOS GOlíIESv Oficial huhstituto
do- Seg-istro de Pessoas Jurídicas da Câ
marca de 0 acho e ir o de Itapemirim,í ' Es
tado do Espírito )Sauto, por nomeação na
forma da lei ...
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.  ClPTIEICA, que o original do presente' Contrato
acha-se_arquivado e transcrito neata data soh o nú
mero 98 de ordem, as folhas 162do Livro mrmero 1 -
de Registro de Sociedades Civis desta Comarca.

O referido e verdade e dá fé.
Cachoeiro de Itapemirim, 25 de julho de 1955.

anos Gomes
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CES,TIBÍO
,CERTII?IOO em cumprimento ao despacho de fls.
Q.ue nesta data foram distribuídas cdpias do

presente projeto aos senhores vereadores - -

Gaçh^ de /Itap^.■ 19 de novembro dô 19^^

,6^
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PAEBOUR

Comissão cLe JustlQa

O presente projeto, cie autoria cios Vereadores

Aui'eo Valcltno e Astor Dilen dos Santos, tem a finalida

de de declarar de utilidade puialica a sociedade civil -

soTd a denominação de "Estalielecimentos de Ensino Profes

sor AMl'ecIo Eerkentioff", com sede nesta cidade.

O projeto esta devidamente justificado e não -

fere a neníiuin dispositivo constitucicffial.

Somos, assim, pela constitucionalidade do mes

mo projeto.

Sala das Comissões, 3 de deaemlDro de 1953

£1^
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Aprovado em discussão

00r -Orrní*.cL<á/ç(aL.

Saíp. das sessõe^/-0-.l-/^JJ

( RUarilCA DO PRESIDENTE)

.4' Scinçao

-  ̂ jú I /ÁJd.:ò.d.-

4sSStóCO?RES.9EST6-
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ISa»' 12 de dezemliro de 1953

Bxao, Sro

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

lí e s t a

Tenho o prazer de passar ás vossas mSos, para os devi

dos fins de sançSoj o incluso pro;jeto de lei n263^53, aprovado

por esta Câmara-

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni-
cipla), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja por vds sancionado.

Valho-me do ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçães

Elias Moyaás //
Presidente da Câmara
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PROJETO DE DEI RS 63/53

Art. lâ - E' declarado de utilidade pública a sociedade civil sob á
denominação "Sstq.beleciiaentos de Ensino Professor Alfredo
Herkenboff Ltda.", oom sede nesta Cidade.

Art. 22 « Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de Dessmbro de 1955

Elias Pilojrsés^
Presidente da Câmara

Recebido nesta data

Em, de dezembro de 1953
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